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Ofício n° 110/2017                                                                                  Ourinhos/SP, 18 de maio de 2017. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
DD Prefeito de Ourinhos/SP 
 
Assunto: Solicitação de informações – Chefe de Inovação Cultural 
 

 

O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento de seus objetivos e 
em acompanhando os Servidores que foram nomeados a Cargos de Confiança pela Prefeitura Municipal 
de Ourinhos, conforme previsto no artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar nº 474/2006 em especial aos 
de Chefia. Vimos por meio deste, requerer que nos sejam fornecidos alguns esclarecimentos, tendo em 
vista que até a presente data o Ofício nº 67/2017 ainda não nos fora respondido, contrariando a Lei nº 
5.961 de 13 de Agosto de 2013, artigo 8º §1º: 

Recebido o pedido pelos órgãos ou pelas entidades da administração pública, 
referidas no art. 2º e, estando à informação disponível, o acesso será imediato. 

§ 1º. Não havendo possibilidade de se conceder o acesso imediato, na forma do 
previsto no caput, órgão ou entidade detentora da informação deverá em prazo 
não superior a 20 (vinte) dias, prestar a informação solicitada. (grifo nosso) 

Assim requeremos que nos sejam informados os itens, abaixo listados, dos 
Cargos Comissionados de Chefia: 

 

 Nome completo do funcionário; 

 Nível escolar; 

 RG e CPF do funcionário; 

 Cidade de domicílio dos últimos 2 anos; 

 Experiência anterior do funcionário; 

 Número de matrícula do Funcionário; 

 Descrição do Cargo em Comissão que exerce; 

 Secretaria que desenvolve suas atividades; 

 Data do início das atividades Profissionais; 

 Nome de quem indicou. 
 
Considerando o direito de Acesso às Informações Públicas, previsto 

Constitucionalmente em complemento à Lei nº 12.527/2011 e assim enfatizando o compromisso 
assinado por V. Exª., com a Implantação do Plano de Transparência e Controle Social – Compromisso 
Eleitoral com a Sociedade Ourinhense,  apoiado por inúmeras outras Instituições locais, conforme 
demonstrado abaixo e já descrito no ofício encaminhado em 13 de março do corrente ano: 

 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem como missão o controle 

social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da 

Constituição Federal. 
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Diante do acima apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Exa. para 

que, cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências cabíveis e de forma 
célere. 
 

Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do Brasil, 
através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que na ausência de 
cumprimento por parte deste Poder Executivo, deve ser comunicado a Câmara dos Vereadores e por 
último, se também não houver manifestação, ao Ministério Público. 
 

Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 
garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo Observatório 
Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

Atenciosamente, 

  
 
Emerson Cavalcante 
Presidente 

                                             OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
 

 


